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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Trata-se da necessidade fornecimento parcelado de água mineral natural, com e sem gás. 

A presente contratação se faz necessária para atingir o objetivo de prover todo o Conselho Nacional de 
Justiça com água para consumo por meio de garrafões de 20 litros. Além disso, em atendimento ao 
Termo de Cooperação Técnica n. 01/2019, os órgãos STM, TSE e TST manifestaram interesse no Registro 
de Preço. 

Cabe ressaltar que apesar de ser inicialmente planejado nos Estudos Preliminares 1701888 água 
envasada, com gás e sem gás de 500 ml, pelo Despacho da Secretaria Geral 1686381 houve a 
necessidade de reajuste e exclusão desses itens a serem adquiridos pelo Conselho, porém foi mantido 
o quantitativo dos outros interessados. 

 

2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

A futura contratação está prevista no plano anual de aquisições de 2023, processo nº 08116/2022, bem 
como está alinhada com o planejamento estratégico do CNJ, indo ao encontro do objetivo descrito no 
art. 3º, XI, da Portaria nº 104/2020: “garantir infraestrutura adequada ao funcionamento do CNJ”. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
O provimento de água mineral para consumo não tem restrições quanto aos recursos materiais 

e humanos necessários para sua realização. 

As interessadas deverão apresentar laudo(s) para cada item de água mineral, de acordo com os 

requisitos abaixo, nos seguintes momentos: 

a) fase licitatória; e 

b) sempre que for solicitado. 

Requisitos do laudo: Entregar ao CNJ o(s) original(is) ou cópia(s) conferida por servidor da 

própria Administração) do(s) Laudo(s) de Análises Laboratoriais Físico-Química, Microbiológica 

e Bacteriológica de cada produto fornecido, observados os padrões legais vigentes para cada 

matéria, estabelecidos pelo órgão governamental competente, referentes à fonte de que 

provirá; 

O(s) laudo(s) deverá(ão) ser emitido(s) por laboratório analítico (laboratório considerado apto 

técnica e legalmente a realizar análises em produtos sujeitos à vigilância sanitária) devidamente 

habilitado na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas). 

Além do laudo as empresas interessadas deverão apresentar para cada item de água mineral, 

junto com a proposta de preços, rótulo aprovado pelo DNPM - Departamento Nacional de 



Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, que comprove que a água cotada é 

mineral, e registro do LAMIN dentro da validade de 3 (três) anos. 

A contratada deverá ainda observar as normais abaixo relacionadas: 

a) Resolução CNJ n. 400/2021; 

b) Plano de Logística Sustentável do CNJ, instituído pela Portaria n. 25/2021; 

c) Código de Conduta do Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ, nos termos da Portaria n. 18/2020; 

d) Código de Águas Minerais - Decreto-Lei nº 7.841 de 08 de agosto de 1945; 

e) A Portaria SEI nº 819, de 3 de dezembro de 2018, do Ministério de Minas e Energia/Agência 

Nacional de Mineração; 

f) Resolução ANVISA - RDC nº 717, de 1° de julho de 2022; 

g) Resolução ANVISA - RDC nº 390, de 26 de maio de 2020; 

h) Instrução Normativa ANVISA – nº 60, de 23 de dezembro de 2019; 

i) Resolução ANVISA - RDC nº 173, de 13 de setembro de 2006 e 

j) ABNT NBR nº 14.222/2019. 

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem que utilize materiais reciclados 
ou recicláveis, com o menor volume possível, porém com garantia de proteção durante o transporte e 
o armazenamento, conforme IN n.1 da SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010. 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

Tendo em vista as mudanças ocorridas no ano de 2022 com períodos alternados de adoção maior do 
trabalho remoto e posterior retorno das atividades presenciais por grande parte do CNJ, bem como 
mudança climática, estimamos o quantitativo com base apenas do consumo no ano de 2023 conforme 
tabela abaixo: 

Mês Galões de 20 litros 

fev/23 138 

mar/23 128 

abr/23 131 

mai/23 128 

jun/23 192 

jul/23 142 

ago/23 151 

set/23 148 

out/23 189 

Média Mensal 150 

Sendo assim, obtivemos a média mensal de consumo a qual e abaixo segue estimativa para a 
contratação: 

 



   Galões de 20 litros  

jan/24  180  

fev/24  200  

mar/24  200  

abr/24  200  

mai/24  200  

jun/24  200  

jul/24  180  

ago/24  200  

set/24  200  

out/24  200  

nov/24  200  

dez/24  180  

Estoque de segurança   440  

Empréstimo realizado com o 
TST  

100  

Total  2880 unidades 

 

Foi previsto um aumento no consumo médio, pois as temperaturas mais quentes e o aumento de 
servidores no órgão fizeram a demanda passar de 37 galões por semana, em média, para 60 galões por 
semana em média, bem como previsão de estoque de segurança para suportar eventual aumento além 
do previsto no consumo. Para os meses de menos movimento do órgão o quantitativo foi menor.  

Considerando também a decisão de retirada da água mineral com gás e sem gás de 500 ml o fluxo e 
utilização dos garrafões tende a aumentar, por isso a estimativa dos meses foi mais alta que a média 
utilizada no ano de 2023. 

 Ademais, o quantitativo solicitado pelos órgãos que manifestaram interesse pelo Termo de Cooperação 
Técnica n. 01/2019 está conforme abaixo: 

 

Item   Descrição 
detalhada do 
produto  

Un  Quantidade estimada anual  Valor 
Unitário  

CNJ  TSE  STM  TST    

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
01  

Água 

mineral, natural, 

potável, sem 

gás, acondicionada 

em garrafas 

plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 500 

ml.  

Pacote contendo 

12 (doze) garrafas 

de 500 ml, com 

tampa de rosca, 

pct    60  300     R$ 13,33  



lacre de segurança, 

data do envase e 

prazo de validade.  

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase.  

  

02  Água 

mineral, natural, 

potável, com 

gás, acondicionada 

em garrafas 

plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 500 

ml.  

Pacote contendo 

12 (doze) garrafas 

de 500 ml, com 

tampa de rosca, 

lacre de segurança, 

data do envase e 

prazo de validade.  

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase.  

  

pct    30  800     R$ 13,76  

03  Água 

mineral, natural, 

potável, sem 

gás, acondicionada 

em garrafões de 20 

(vinte) litros, 

retornável, tipo 

Polietileno/PET ou 

Polipropileno/PP 

ou Policarbonato, 

transparentes e 

devidamente 

lacrados, em 

regime de 

comodato. Prazo de 

validade de acordo 

garrafão  2880  1000  60   3200   R$ 6,77  



com a Portaria do 

Departamento 

Nacional de 

Produção Mineral, 

n. 387 de 19 de 

setembro de 2008 e 

n. 358 de 21 de 

setembro de 2009 e 

demais condições 

previstas em 

contrato e 

legislação 

específica vigente.  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

5.1 Indicação e análise das alternativas possíveis disponíveis no mercado 
 

Opções 
Identificadas 

Especificação do produto/serviço 
Quantificação do 

Produto ou Serviço 
Órgão (s) públicos que 

adotaram a solução 

1ª 
Garrafas em 
vidro 

Garrafas em vidro contendo água 
mineral com capacidade de 350ml a 
750ml sem gás ou com gás. 

O quantitativo deste item seria o 
mesmo para o item de garrafas 
em plástico, tendo em vista o 
caráter individual de consumo. O 
quantitativo encontra-se descrito 
no tópico 4 deste documento. 

Não foram encontrados órgãos que 
adotam tal medida. 

2ª 
Garrafas em 
plástico 

Garrafas em plástico contendo água 
mineral com capacidade de 500ml sem 
gás ou com gás 

O quantitativo encontra-se 
descrito no tópico 4 deste 
documento. 

Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, Superior Tribunal de Justiça, 
Superior Tribunal Militar, Tribunal 
Superior Eleitoral, Tribunal Superior 
do Trabalho e Conselho da Justiça 
Federal. 

3ª 
Galões de 20 
litros 

Água mineral natural, sem gás, 
acondicionada em garrafão de 20 litros, 
retornável, tipo Polietileno/PET ou 
Polipropileno/PP ou Policarbonato, 
transparente e devidamente lacrados, 
em regime de comodato. 

O quantitativo encontra-se 
descrito no tópico 4 deste 
documento. 

Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, 
Superior Tribunal de Justiça, 
Superior Tribunal Militar, Tribunal 
Superior Eleitoral, Tribunal Superior 
do Trabalho e Conselho da Justiça 
Federal. 

4ª Purificadores 

Purificador de água 
Especificações: 
Certificação INMETRO quanto à 
segurança elétrica e mecânica do 
equipamento; Certificação INMETRO 
quanto à saúde, conforme NBR 
14.908/2004: Eficiência na redução de 
cloro livre – Classe I (no mínimo, 75%); 
Eficiência na retenção de partículas – 
Classe I, II ou III (partículas menores 
que 30 micra). 

O CNJ tem purificadores 
distribuídos em diversos locais 
em seus edifícios, onde o fluxo de 
pessoas e a quantidade prevista 
de atendimento do consumo 
daqueles locais são suportados 
para este item. 

Supremo Tribunal Federal 



Cor do gabinete: branca; Duas torneiras 
(ou manoplas): uma para água natural 
e outra para água gelada; Distância 
entre a saída de água e a base para 
colocação de copos: 25 a 30 cm, de 
forma a permitir também o 
enchimento de garrafas e de jarras (2 
litros); Pingadeira removível; 
Mangueira atóxica; Kit para conexão à 
rede hidráulica; Kit para fixação à 
parede; Volume interno do aparelho: 
2,5 litros, no mínimo. 

 

 

Opções 
Identificadas 

  
Benefícios da opção 

Desvantagens da opção 

  
Custo(s) da 

solução 
(R$) 

considerado 
aqui o valor do 

litro de água 
médio. 

Observações 

1ª 
Garrafas em 

vidro 

Água mineral com melhor 
acondicionamento quanto à 

preservação das características do 
líquido em seu interior. 

Baixíssima 
disponibilidade, 

manuseio delicado, 
preço elevado, custo de 

coleta, transporte e 
destinação final. Ainda 

sem procedimento para 
reciclagem do item vidro 

no Distrito Federal, 
gerando passivo 

ambiental. 

R$ 74,66/litro 

Valores encontrados em 
sítios eletrônicos, pois 
não foram encontrados 
preços em contratações 
públicas. 

2ª 
Garrafas em 

plástico 

Água mineral de fácil manuseio, alta 
disponibilidade no mercado, podem 
ser separadas e recicladas. 

Em comparação ao preço 
do litro com garrafões e 

também aos 
purificadores, tem um 

custo mais elevado. 

R$ 2,61/litro 

Valor médio conforme 
contratos pesquisados e 
ata vigente do CNJ. Para 
fins de estimativa e 
visualização macro, não 
foi distinguida a 
diferença entre água 
com e sem gás para este 
item. 

3ª 
Galões de 20 

litros 

Água mineral com utilização de 
material retornável, diminuindo o 
passivo ambiental, grande capacidade 
para abastecimento de áreas comuns e 
com maior fluxo de pessoas, baixo 
valor por litro de água envasada. Pode 
ser colocado em áreas que não têm 
adequação hidráulica. 

Seu manuseio requer 
força de trabalho da 

equipe de copa. 
R$ 0,5195/litro 

Valor médio conforme 
contratos pesquisados e 
ata vigente do CNJ. 



4ª Purificadores 
Utilização da água de abastecimento 
do órgão, que têm baixo valor a cada 

litro. 

Depende de adequação 
de instalações 

hidráulicas, requer 
instalação por parte da 
equipe de manutenção 
predial. Requer compra 

de elemento filtrante 
específico para cada 

marca. Não é ideal para 
áreas de grande fluxo. 

Água não mineral, 
apenas filtrada. 

R$ 0,0158/litro 

Valor calculado sobre a 
maior alíquota da 
Resolução Adasa nº 
12/2022, de 18 de 
novembro de 2022. 

  

5.2 Análise do modelo vigente e histórico da contratação. 

A última contratação se deu no processo n. 05853/2022 com a formalização das Atas de Registro de 
Preços n. 01 e 02/2023. Até o momento da elaboração deste estudo, as empresas vêm prestando o 
serviço de forma regular sem nenhuma penalização por atraso ou inexecução. O consumo do garrafão 
de 20 litros,  foi além do esperado, seja pelo aumento dos servidores em trabalho presencial, seja pelo 
clima deste ano de 2023. 

Sendo assim, o período mais recente torna-se mais relevante na nossa análise para previsibilidade da 
demanda atual no órgão. 

 

5.3. Justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar 

Levantadas as informações anteriores e considerando o histórico de contratações, permanece ainda a 
necessidade da aquisição. E ainda, consideramos que todos os purificadores estão instalados conforme 
a necessidade do órgão, infraestrutura e fluxo de pessoas suportado, a demanda ainda se faz necessária 
para atender as unidades que não possuem pontos de água para instalação de purificadores. 

Portanto, a solução adequada mais viável e econômica para esta necessidade é a aquisição desses itens. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Com base nos quantitativos estimados no tópico 4 deste documento e considerando a média dos 
contratos pesquisados, inclusive o atual praticado no CNJ, realizamos a média de preços e valor para a 
presente contratação conforme a seguir: 

 

  
Água sem gás 500ml 

(pct) 
Água com gás 500ml 

(pct) 
Galões de 20 

litros 

STJ   13,44 6,79 

TRF1 12,96 14,64 7,00 

TJDFT     6,49 

CNJ 13,70 13,20 6,80 

Média 
 R$                                   

13,33  
 R$                                   

13,76  
 R$                      

6,77  

Quantitativo 
estimado para 

o CNJ 
  2880 galões 



Quantitativo 
estimado para 

o STM 
300 fardos 800 fardos 60 galões 

Quantitativo 
estimado para 

o TSE 
60 fardos 30 fardos 1000 galões 

Quantitativo 
estimado para 

o TST 
  3200 galões 

Valor estimado R$ 4.798,80 R$ 11.420,80  R$    48.337,80 

Valor Total R$ 64.557,40 

 

Assim, o total estimado para a contratação, considerando somente o que será registrado é de R$ 
64.557,40 (Sessenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos) 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

Para o atendimento da necessidade, optou-se pela contratação de empresa para 

fornecimento itens conforme descrição abaixo: 

 

7.1. Item 1: Água mineral natural, sem gás, em embalagem descartável 

7.1.1.  CATMAT: 445484 

7.1.2.  Unidades de fornecimento: pacotes contendo 12 (doze) unidades 

7.1.3.  Tipo de embalagem: 

7.1.3.1. Garrafas de 500 mililitros (ml) 

7.1.3.2. Material: embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa 

plástica e rótulo informativo do produto.   

7.1.4.  Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega 

do produto pelo fornecedor 

7.2. Item 2: Água mineral natural, com gás, em embalagem descartável 

7.2.1.  CATMAT: 445488 

7.2.2.  Unidades de fornecimento: pacotes contendo 12 (doze) unidades 

7.2.3.  Tipo de embalagem: 

7.2.3.1. Garrafas de 500 mililitros (ml) 

7.2.3.2. Material: embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa 

plástica e rótulo informativo do produto.   

7.2.4.  Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data do envase. 

7.3. Item 3: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável 

7.3.1.  CATMAT: 445485 

7.3.2.  Capacidade do garrafão: 20 (vinte) litros 

7.3.3.  Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, 

polipropileno ou outro material aceitável para contato com alimentos e 

bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e 

ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto.  

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de 

manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e 

amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e 



odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas 

ou externas.  

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso 

I do art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008. 

7.3.3.1. Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros: 

7.3.3.1.1. Altura total: 490mm ± 2,5mm 

7.3.3.1.2. Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 

275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR n° 14.222/2019 

7.3.4.  Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega 

do produto pelo fornecedor. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Os itens a serem fornecidos são bem comuns e podem observar o princípio do parcelamento para maior 
competitividade do certame, uma vez que podem ser fornecidos por empresas diferentes e não há 
ganho de escala se adquiridos por um mesmo fornecedor. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1. Indicadores de desempenho da contratação 

O provimento destes itens, desde compras anteriores, vem observando o Termo de Cooperação Técnica 
n. 01/2019 ‐ o qual tem por objeto a conjugação de esforços entre os partícipes para a racionalização 
dos procedimentos licitatórios para a aquisição de bens e a contratação de serviços, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), visando à economicidade e à eficiência das contratações. Na 
última licitação, participaram os órgãos: TSE, STM, TST. 

A Seção de Serviços Gerais deverá atender às metas contidas no PLS do CNJ para os itens descartáveis. 

10. IMPACTO SOCIOAMBIENTAL 
O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à Resolução 
CNRH/MMA nº 76/2007. 

As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual de 

material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008. 

11. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Risco 1 Morosidade no processo licitatório 

Probabilidade (Alta, 

média e baixa) 
Id Dano 

Impacto (Alto, Médio e 

Baixo) 

Baixa 1 Atraso no processo de contratação Médio 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 
Compromisso das unidades para tramitação célere do 

processo de contratação. 

Unidade envolvidas no 

processo licitatório. 



Risco 2 Ausência de Licitantes 

Probabilidade (Alta, 

média e baixa) 
Id Dano 

Impacto (Alto, Médio e 

Baixo) 

Baixa 1 Perda do processo licitatório Médio 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 Republicação do edital. CPL 

1 Revisão dos critérios contidos no edital SESER/SEEDI 

Risco 3 Atraso no fornecimento do objeto 

Probabilidade (Alta, 

média e baixa) 
Id Dano 

Impacto (Alto, Médio e 

Baixo) 

Baixa 1 Falta do objeto Médio 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 
Aplicação de penalidades compatíveis no Termo de 

Referência 
SAD 

1 Composição de estoque de segurança SESER 

Risco 4 Inexecução parcial ou total do fornecimento do objeto 

Probabilidade (Alta, 

média e baixa) 
Id Dano 

Impacto (Alto, Médio e 

Baixo) 

Baixa 1 Falta do objeto Alto 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 Formação de cadastro reserva CPL 

1 Cancelamento da Ata de Registro de Preços SAD 

1 
Aquisição do material por dispensa até a conclusão de 

novo procedimento licitatório 
SESER/SAD 

 

12. CONCLUSÃO DO GESTOR  
 
A contratação de empresa para fornecimento dos itens deste estudo atende a necessidade do CNJ e 
visa garantir infraestrutura e qualidade de vida no trabalho, proporcionando a melhoria/manutenção 
da saúde daqueles que trabalham e/ou visitam o CNJ. 
A contratação será realizada por Licitação, conforme a Lei 14.133/2021. 
 



13. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

 

Nome  E-mail  Ramal  Unidade  

Paulo César de Sousa Lacerda paulo.lacerda@cnj.jus.br 5048 SESER 

Erika Teixeira Guimarães Erika.guimaraes@cnj.jus.br 5447 SESER 

 Karlla Silene da Cunha karllac@cnj.jus.br 5046 SESER 

 



Data: 04/12/2023

Sim Sim Sim Sim Sim

Objeto ITEM UM
Qtde                                     

CNJ                 

Qtde                                

TSE

Qtde                    

STM             

Qtde                                 

TST

Qtde  

Total
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total

Água mineral, sem gás, 500 ml, pacote com 12 1 pacote 60 300 360                13,33                4.798,80                4.798,80                17,74                6.386,40              6.386,40                16,99                6.116,40              6.116,40                15,00                5.400,00              5.400,00                15,00                5.400,00              5.400,00                15,00           5.400,00                15,61           5.620,32                13,33           4.798,80 17,12% 15,00 5.400,00

Água mineral, com gás, 500ml, pacote com 12 2 pacote 30 800 830                13,76              11.420,80              11.420,80                23,26              19.305,80            19.305,80                29,90              24.817,00            24.817,00                20,00              16.600,00            16.600,00                20,00              16.600,00            16.600,00                20,00         16.600,00                21,38         17.748,72                13,76         11.420,80 55,41% 13,76 11.420,80

Água mineral, sem gás, retornável,  20 litros 3 garrafão 2880 1000 70 3200 7.150                  6,77              48.405,50              48.405,50                14,83            106.034,50          106.034,50                14,49            103.603,50          103.603,50                11,00              78.650,00            78.650,00                14,00            100.100,00          100.100,00                14,00       100.100,00                12,22         87.358,70                  6,77         48.405,50 80,47% 12,22 87.358,70

71,34%

OBS: Os valores hachurados foram desconsiderados por estarem  muito superiores ou inferiores aos demais.

110.727,74

64.625,10 (sessenta e quatro mil seiscentos se vinte e cinco reais ee dez  centavos )

122.100,00 (cento e vinte e dois mil e cem reais)

104.179,50

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 07.421.906/0001-29

VALOR ESTIMADO PARA A 

LICITAÇÃO

104.179,50

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO (cento e quatro mil cento e setenta e nove reais e cinquenta centavos)

Considerar?

VALOR MÍNIMO

(C)

                                    64.625,10                                   110.727,74                                                                          64.625,10                                                                      131.726,70                                                                      134.536,90                                                                      100.650,00 

Considerar?

Valor médio total estimado: (cento e dez mil setecentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos)

                                                                     122.100,00 

Considerar? Considerar?

Valor mediano total estimado:

VALOR TOTAL

Considerar?

Valor mínimo total estimado:

Empresa: Puríssima Água Mineral Ltda

CNPJ:  72.602.303/0001-95
Estudo Técnico Preliminar

Cotação obtida no Banco de Preços, resultante de 

diversas aquisições realizadas pela 

administração pública nos últmos 180 dias.

Cotação obtida em sites especializados da 

internet - Carrefour  e Igarape

Cotação obtida em site especializados da internet 

- Hydrate

Mapa Comparativo
Unidade: Seção de Compras

Processo:  11910/2023

Assunto:  Registro de Preços para fornecimento de água mineral

Servidor: Silvia Maria Guapindaia Peixoto

% VARIAÇÃO 

ENTRE 

(B) E (C)

Valor Valor Valor Valor Valor

VALOR MÉDIO

(B)

MEDIANA

(A)

                                  122.100,00 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Da definição do objeto 

 

Registro de preços de água mineral, sem gás, em garrafão retornável e sob 

demanda, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição 
detalhada do 

produto 

Un Quantidade estimada anual Valor 
Unitár

io 

Valor Total 

CNJ TSE STM TST   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Água mineral, 

natural, potável, 

sem gás, 

acondicionada em 

garrafas plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 500 

ml. 

Pacote contendo 

12 (doze) 

garrafas de 500 

ml, com tampa de 

rosca, lacre de 

segurança, data do 

envase e prazo de 

validade. 

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
pct 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
13,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.798,80 

02 
Água mineral, 

natural, potável, 

com gás, 

acondicionada em 

garrafas plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 500 

ml. 

Pacote contendo 

12 (doze) 

 
 
 
 
pct 

  
 
 
 
30 

 
 
 
 
800  

  
 
 
R$ 
13,76 

 
 
 
R$ 11.420,80 



garrafas de 500 

ml, com tampa de 

rosca, lacre de 

segurança, data do 

envase e prazo de 

validade. 

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase. 

 

03 Água mineral, 

natural, potável, 

sem gás, 

acondicionada em 

garrafões de 20 

(vinte) litros, 

retornável, tipo 

Polietileno/PET 

ou 

Polipropileno/PP 

ou Policarbonato, 

transparentes e 

devidamente 

lacrados, em 

regime de 

comodato. Prazo 

de validade de 

acordo com a 

Portaria do 

Departamento 

Nacional de 

Produção 

Mineral, n. 387 de 

19 de setembro de 

2008 e n. 358 de 

21 de setembro de 

2009 e demais 

condições 

previstas em 

contrato e 

legislação 

específica 

vigente. 

garr

afão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2880 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
70  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3200  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
6,77 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 48.405,50 

 VALOR TOTAL  R$ 64.625,10 
 

 

1.2        Das especificações, quantidades e estimativa do valor  



 

*valores unitários conforme os estudos preliminares, doc. SEI 1713833. 

 

1.3        Do parcelamento dos itens que compõem o objeto 

                          O objeto é divisível conforme os itens descritos no subitem 1.1 deste 

termo, podendo ser contratados de forma separada. 

 

1.4          Da natureza do objeto 

Trata-se de aquisição de materiais de consumo, de natureza não continuada, 

sendo objeto comum, pois os padrões de desempenho e de qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.5        Da vigência  

 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, prorrogável por igual 

período e nos mesmos quantitativos originariamente registrados, conforme Enunciado 

42 do 2° Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. Referência aos estudos técnicos preliminares  

O Estudo Técnico Preliminar (doc SEI nº 1713833, processo nº 11910/2023) com 

a fundamentação da contratação e de seus quantitativos foi aprovado pela Secretaria 

de Administração no Despacho SAD nº 1713911. 

 

2.2. Plano Contratações Anual - PCA 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA, 

documento SEI nº 1695823 item 40. A atualização do seu status foi solicitada pelo 

despacho SESER 1705861. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1. Especificações técnicas dos objetos 



As especificações são mínimas, podendo os licitantes ofertarem especificações 

de qualidade superior.  

 

Especificações mínimas:  

 

Item 1: Água mineral natural, sem gás, em embalagem descartável 

 

CATMAT: 445484 

Unidades de fornecimento: pacotes contendo 12 (doze) unidades 

Tipo de embalagem: Garrafas de 500 mililitros (ml) 

Material: embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa plástica e 

rótulo informativo do produto.   

Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega 

do produto pelo fornecedor 

 

Item 2: Água mineral natural, com gás, em embalagem descartável 

 

CATMAT: 445488 

Unidades de fornecimento: pacotes contendo 12 (doze) unidades 

Tipo de embalagem: Garrafas de 500 mililitros (ml) 

Material: embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa plástica e 

rótulo informativo do produto.   

Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data do envase. 

 

 

      ITEM 3 – Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável 

 

CATMAT: 445485 

Capacidade do garrafão: 20 (vinte) litros 

Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno 

ou outro material aceitável para contato com alimentos e bebidas em 

conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 

14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto.  

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de 

manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, 

bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não 

poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas. 

 A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos 



do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008. 

Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros: Altura total: 490mm ± 

2,5mm 

Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, 

conforme ABNT NBR n° 14.222/2019 

Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega 

do produto pelo fornecedor. 

 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisito legal da contratação  

 

A contratação será regida pela Lei 14.133/2021. 

O provimento de água mineral para consumo não tem restrições quanto aos 

recursos materiais e humanos necessários para sua realização. 

As interessadas deverão apresentar laudo(s) para a água mineral, de acordo 

com os requisitos abaixo, nos seguintes momentos: 

a) fase licitatória; e 

b) sempre que for solicitado. 

Requisitos do laudo: Entregar ao CNJ o(s) original(is) ou cópia(s) conferida por 

servidor da própria Administração) do(s) Laudo(s) de Análises Laboratoriais Físico-

Química, Microbiológica e Bacteriológica de cada produto fornecido, observados os 

padrões legais vigentes para cada matéria, estabelecidos pelo órgão governamental 

competente, referentes à fonte de que provirá; 

O(s) laudo(s) deverá(ão) ser emitido(s) por laboratório analítico (laboratório 

considerado apto técnica e legalmente a realizar análises em produtos sujeitos à 

vigilância sanitária) devidamente habilitado na Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde (Reblas). 

Além do laudo as empresas interessadas deverão apresentar, junto com a 

proposta de preços, rótulo aprovado pelo DNPM - Departamento Nacional de 

Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, que comprove que a água 

cotada é mineral, e registro do LAMIN dentro da validade de 3 (três) anos. 

 



A contratada deverá ainda observar as normais abaixo relacionadas: 

 

Código de Águas Minerais - Decreto-Lei nº 7.841 de 08 de agosto de 1945; 

A Portaria SEI nº 819, de 3 de dezembro de 2018, do Ministério de Minas e 

Energia/Agência Nacional de Mineração; 

Resolução ANVISA - RDC nº 717, de 1° de julho de 2022; 

Resolução ANVISA - RDC nº 390, de 26 de maio de 2020; 

Instrução Normativa ANVISA – nº 60, de 23 de dezembro de 2019; 

Resolução ANVISA - RDC nº 173, de 13 de setembro de 2006 e 

ABNT NBR nº 14.222/2019. 

 

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem que 

utilize materiais reciclados ou recicláveis, com o menor volume possível, porém com 

garantia de proteção durante o transporte e o armazenamento, conforme IN n.1 da 

SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010. 

 

4.2. Sustentabilidade 

Além disso, a empresa deverá observar, no que couber, as normas da Resolução 

CNJ nº 400/2021, o Plano de Logística Sustentável do CNJ, e o Código de Conduta 

do Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ.  

O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em 

conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76/2007. 

As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou 

conter percentual de material reciclado em sua composição em observância à norma 

ABNT NBR 13230/2008. 

 

4.3. Indicação de marcas e modelos 

Os modelos indicados serão conforme descrição do item 3.1 deste termo de 

referência. 

 

4.4. Da subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 



4.5. Da garantia da contratação   

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133 de 2021, pelas características do objeto.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

5.1. Do local e do horário para entrega/fornecimento 

A entrega do material em embalagens próprias, observadas as especificações 
para cada produto conforme item 1.1 deste Termo de Referência, podendo 
realizá-la conforme orientação de cada órgão, até o terceiro dia útil posterior ao 
da requisição, conforme a seguir: 

Conselho Nacional de Justiça: das 08 horas até às 17 horas, no Setor de 
Administração Federal Sul - SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6, Brasília-DF, Fone: (61) 
2326-5050 ou (61) 2326-5048 – Seção de Serviços Gerais. 

Tribunal Superior Eleitoral: das 13 horas até às 17 horas, no Setor de 
Administração Federal Sul, SAFS Quadra 7, lotes 1 e 2, subsolo, Brasília-DF – 
Seção de Almoxarifado, Fone: (61) 3030-8208; 

Tribunal Superior do Trabalho: das 08 horas até às 18 horas, no Setor de 
Administração Federal Sul, SAFS, Quadra 8, Conjunto A, bloco C, Brasília-DF – 
Seção de Conservação. Fone: (61) 3043-3382. 

Superior Tribunal Militar: das 11 horas até às 18 horas, exceto feriados no Setor 
de Autarquias Sul, quadra 1, bloco “B”, edifício-sede do STM. CEP 70.098-900 

Fone: (61) 3313-9111. DIRAD/SEAPO, Brasília-DF – Seção de Apoio (SEAPO).  

 

  

5.2.  Da garantia técnica ou assistência técnica. 

O prazo de garantia dos produtos será o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 

período restante.  

 

5.3. Da dinâmica, prazos e cronograma de execução  

O fornecimento dos bens será solicitado de ordem de fornecimento (anexo A) 

para o fornecedor, e conforme a necessidade do CNJ e dos órgãos participantes. O 

prazo de 3 (três) dias para a entrega do material, com a oferta de garantia mínima de 

noventa dias, e a vigência da nota de empenho será de noventa dias, a contar da sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


emissão, ressalvada o prazo de garantia previsto no item 5.2. A tabela abaixo explana 

o cronograma de execução: 

 

ETAPA  DESCRIÇÃO  PRAZO 
EM DIAS 

ÚTEIS  

UNIDADES 
ENVOLVIDAS 

1 Assinatura da Ata de 
Registro de Preços 

5 após a 
notificação 

SESER/SAD/SEGEC/ 
órgãos participantes 

2 Emissão de Nota de 
Empenho 

- SESER/SAD/SOF/órgãos 
participantes 

3 Emissão e 
encaminhamento de 

Ordem de 
Fornecimento 

2 SESER/ órgãos 
participantes 

4 Entrega do objeto  3 Fornecedor 

5 Recebimento  10 SESER/ órgãos 
participantes 

6 Emissão de atesto da 
Nota Fiscal e 

encaminhamento 
para SEALI 

01 SESER/ órgãos 
participantes 

7 Pagamento 10 SEALI/SOF/ órgãos 
participantes 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Da modalidade e do critério de julgamento 

 

A contratação deverá ser realizada por meio de procedimento licitatório na 

modalidade pregão eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preços. 

Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, em virtude da incerteza 

dos quantitativos a ser demandado pelo órgão em determinado período de tempo. 

 

6.2. Da Habilitação jurídica 

 

O fornecedor, no que couber, deverá apresentar: 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 



ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações 

ou da consolidação respectiva; 

 

6.3.  Regularidade fiscal e trabalhista 

 O fornecedor, no que couber, deverá apresentar: 

 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou à sede da participante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do instrumento de convocação; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede da participante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 

Trabalho; 

 

6.4. Qualificação econômico-financeira 

 

O fornecedor, no que couber, deverá apresentar: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

participante; 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede da participante, caso se trate de pessoa física. 

 

6.5. Qualificação técnica 

Não se aplica. 

 

6.6. Da exigência de amostra  

Não se aplica. 

 

6.7. Da exigência de vistoria 



Não se aplica. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Do acompanhamento e da fiscalização 

 

a) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o CNJ e os órgão participantes 

poderão convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

b) O CNJ e os órgãos participantes nomearão um gestor titular e um substituto 

para executar a fiscalização do objeto. As ocorrências e as deficiências serão 

registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas.  

c) A empresa será responsável pelos danos causados diretamente ao CNJ, aos 

órgãos participantes ou a terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 

d) Durante a vigência do objeto é vedado à empresa contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão objeto 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.  

f) O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência 

do objeto sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação, quando for o caso. 

g) O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

empresa, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

7.2. Dos critérios de medição e de pagamento 



7.2.1. Do recebimento do objeto 

 

Os bens serão recebidos: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade das 

especificações previstas ata de registro de preços;  

b) definitivamente, em 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências da contratação. 

c) O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da notificação da empresa, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo termo de 

referência. 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às especificações, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.2.2. Da forma de pagamento do objeto 

O pagamento será realizado em parcela única, pelos bens fornecidos, por meio 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos os 

seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão, acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando 

regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 



Justiça do Trabalho; e de prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da empresa; 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a empresa. 

c) A nota fiscal apresentada em desacordo com a ordem de fornecimento, ou com 

qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à empresa e, 

nesse caso, o prazo previsto para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir 

da respectiva regularização; 

d) Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 

de preços ou a atualização monetária; 

e) Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido nos valores da proposta, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

f) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CNJ e aos 

órgãos participantes. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar a empresa, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Aplicar à Empresa as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

e) O CNJ e os órgãos participantes não responderão por quaisquer compromissos 

assumidos pela Empresa com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução da nota de empenho e o cumprimento das 



obrigações pela empresa fornecedora; 

g) Efetuar o pagamento à empresa do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente termo de referência; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente   protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

dos ajustes; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

a) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da nota de empenho, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

e) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no termo de 

referência; 

f) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços, conforme 

Portaria nº 18/2020, anexo B deste Termo de Referência. 

g) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de 

sustentabilidade no Poder Judiciário; 

 

10. DO VALOR ESTIMADO  

O valor estimado total da contratação é de R$ 64.625,10 (sessenta e quatro mil e 

seiscentos e vinte e cinco reais e dez centavos).  

 

 



11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao 

Conselho Nacional de Justiça, Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - 

Controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento 

dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias. Natureza da 

Despesa: 3.3.90.30.07 – Materiais de Consumo. 

 

12.    DAS SANÇÕES  

Com fundamento na Instrução Normativa nº 94/2023 e nos arts. 155, 156 e 162 

da Lei n. 14.133/2021, o fornecedor ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, 

às seguintes penalidades: 

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa, sendo os valores e condições as seguintes: 
b.1) 3% (três por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso 

injustificado no fornecimento/substituição do material, limitado a 5 (cinco) dias 

corridos; 

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso 

injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo superior à cinco dias 

corridos, com aceitação do objeto pela Administração; 

b.3) atraso injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo superior 

a 5 (cinco) dias, com a não aceitação do objeto pela Administração, caracterizando 

nessa hipótese a inexecução total da obrigação, será aplicada a penalidade prevista 

na alínea “b.5”; 

b.4) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.5) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total da obrigação. 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d" poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à pena de multa. 



f) Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da contratação no 

processo administrativo, a administração poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do 

valor da multa presumida, em  conformidade com o Termo de Referência e instaurar 

de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 

descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 

g) O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pela administração ao fornecedor, 

ou cobrado judicialmente. 

h) Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipótese de a 

Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar a penalidade, os valores 

retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado. 

i) Não sendo possível a retenção do valor presumido da multa, a empresa 

penalizada será oficiada para realização do pagamento via Guia de Recolhimento da 

Uniao – GRU em 10 (dez) dias. 

 

13. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Poderão participar dessa contratação consórcio de empresas, observadas as 
normas contidas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

 

14. DA PUBLICIDADE  

O extrato da Ata de Registro de Preços dessa contratação será divulgado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial dos órgãos participantes, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


                                ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ORDEM DE FORNECIMENTO 

  

VISTO PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS: 
  

FORNECEDOR 
RAZÃO SOCIAL: TELEFONE: Email: 

ENDEREÇO: INSCRIÇÃO NO CNPJ: INSCRIÇÃO  

ESTADUAL: 

  

NOTA FISCAL 

EMITIR EM NOME DO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA INSCRIÇÃO NO 

CNPJ: 

07.421.906/0001-29 

INSCRIÇÃO 

ESTADUAL: 

ISENTO 

ENDEREÇO PARA A PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 CEP: 70070-600, 

Brasília - DF, SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

  

PRAZO PARA ENTREGA: N. N E: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: VALOR TOTAL DA OF: 

  

N. DE 

ORDE

M: 
ESPECIFICAÇÃO: UNI

DA

DE 

QT

D. 
VA LOR R$ 

UNITÁRI

O 
TOTAL 

            

            

  

AUTORIZO O FORNECIMENTO ACIMA ESPECIFICADO DE ACORDO COM A PROPOSTA N.RELATIVA À  LICITAÇÃO 

N.OBEDECIDAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NAQUELA LICITAÇÃO E NESTA OF. 

  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA 

FATURA: 
LOCAL DE PAGAMENTO: VISTO PELO CNJ: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 

CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS  

  

  

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste ato 

representando o(a)_________________, inscrito(a) no CNPJ nº__________________, 

declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços 

do _________________________________________________; Ter conhecimento do 

inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi, 

comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, 

no que for cabível; Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou 

estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário 

respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto 

de cláusula(s) contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às 

políticas e normas do ____________________________________________ serão 

analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso 

a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas 

contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às ações 

aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos 

fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 

  

__________________________, ______ de ________ de ______ 

 

 

 

 

 



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 - Lotes 5/6, Blocos E e F 70070-600 - CEP 70070-600 - Brasília - DF - www.cnj.jus.br

PARECER - COJU

Senhor Secretário de Administração,
 
Trata-se de processo de registro de preços de água mineral, sem gás,

em garrafão retornável e sob demanda, observadas as condições e especificações
estabelecidas nos Anexos I, II e III do Edital.

2. Após a fase interna do procedimento licitatório, a Comissão
Permanente de Contratação (CPC) realizou a sessão pública de lances e elaborou o
Relatório n. 1758971, remetendo os autos à Assessoria Jurídica (AJU) para
providências relativas à comprovação da regularidade jurídica do certame e
posterior adjudicação e homologação por parte da autoridade competente.

3. É o relato do essencial.
 
ANÁLISE
 
4. Consigne-se, desde já, que a análise declinada no presente parecer

limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade formal do
procedimento licitatório em causa. Portanto, não são objeto desta manifestação
jurídica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a
definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem
como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas
de avaliação ou de medição, aspectos alheios às atribuições e conhecimentos
técnicos da função de assessoramento jurídico.

5 . A CPC juntou aos autos a seguinte documentação, produzida na
fase externa do certame:

a) versão final do edital do PRE n. 01/2024 (1746683);
b) atos normativos de designação (1746684);
c) demonstrativos de publicação do edital (1746685);
d) questionamentos e impugnação sobre o edital apresentados por

interessados na licitação e respondidos
(1746686, 1746687, 1746688, 1746689, 1746690);

e) lista de propostas cadastradas (1746691);
f) lista de melhores lances (1746692);
g) Proposta 1º Lugar -ITEM 1 e 2 -MGR SOLUCOES (1746693);
h) Análise Técnica - ITEM 1 e 2 -MGR SOLUCOES (1746881);
i) Proposta ITEM 3 - CALEVI MINERADORA (1746883);
j) Análise Técnica - ITEM 3 - CALEVI MINERADORA (1746884);
k) Termo de Julgamento PRE 22/2023 (1746890);
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l) Anexo RECURSO - CALEVI MINERADORA (1746891);
n) Anexo Laudos Itens 1 e 2 (1749077);
o) Análise Unidade Demandante - recurso (1751638);
p) Certificado de Regularidade La Priori (1754269);
q) Mapa Comparativo de Preços (1758852); e
r) Publicação DOU - Resultado PRE 22/2023 (1758854).
 
6. Em seu Relatório n. 1758971, a CPC informa que a licitação resultou

para o Conselho em economia de 63,38%, representando um montante de R$
66.033,30 (sessenta e seis mil trinta e três reais e trinta centavos), conforme mapa
comparativo de preços (1758852).

7 . Atestado o atendimento do edital pelas licitantes classificadas em
1º lugar para os itens 1, 2 e 3, a CPC registrou o julgamento e a motivação da
aceitação da proposta. A CPC informou ainda que a licitação ocorreu sem qualquer
incidente de comportamentos prejudiciais à boa condução dos procedimentos
licitatórios pelas licitantes.

8 . Houve registro de intenção de recorrer pela empresa empresa
CALEVI MINERADORA E COMERCIO LTDA, 3ª colocada do certame para o item 1 e 2ª
colocada para o item 2. Apresentado o recurso (1746891), a vencedora dos itens 1 e
2, MGR SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, não encaminhou as contrarrazões.
A Pregoeira conheceu do recurso e, no mérito, manteve a decisão que declarou
vencedora a primeira colocada dos itens 1 e 2 (1751840), decisão corroborada por
esta Assessoria Jurídica (1753050) e avalizada pela Secretária de Administração
Substituta deste Conselho (1758297).

9. O resultado da licitação foi publicado no Diário Oficial da União n.
16, Seção 3, página 151, do dia 23 de janeiro de 2024, conforme arquivo 1758854.

10. Não consta dos autos do Termo de Julgamento dos itens 1 e 2,
razão pela qual se recomenda a sua juntada, antes da adjudicação do objeto e
homologação do certame.

11. Quanto às consultas de regularidade de ambas as licitantes
vencedora dos certame e seus administradores para a celebrar ajustes com a
Administração, recomenda-se, previamente à celebração do contrato, nova consulta
ao Sicaf, certidão unificada do TCU (licitantes inidôneos, CEIS, CNEP, CNCIAI), ao
CADIN bem como de falência e recuperação judicial.

12. Também se recomenda a juntada aos autos, até a data da
celebração do contrato, de documento de identificação válido (cópia autenticada ou
CNH Digital) das proprietárias e do representante legal da empresa MGR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA, bem como dos proprietários da empresa CALEVI MINERADORA
E COMERCIO LTDA, pois não estão nos autos.

13. Sugere-se que, previamente à adjudicação do objeto e
homologação do certame, seja disponibilizada no portal compras.gov, as decisões da
Pregoeira e do Secretário de Administração quanto ao recurso relativo interposto
pela licitante Calevi Mineradora e Comércio Ltda em face da atribuição do item 2 do
objeto do certame à licitante MGR Soluções Empresariais Ltda, uma vez que a
decisão só foi divulgada para o item 1 (1764500).

14. Em tempo, pontua-se que, em mensagem dirigida a CPC, quanto à
diligência para encaminhamento de documentação (1762970 e 1762967), a licitante
Calevi apresentou o seguinte requerimento:
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(...)
Outrossim, requer reconsideração da decisão pela unidade técnica do CNJ,
com consequente reconsideração da análise do recurso apresentado, pela
razão, data venia, discordamos da habilitação da licitante MGR, pois, embora
tenha corrigido o acesso ao site do laboratório, não compreende-se a
habilitação com base RELATÓRIO DE ENSAIO A_7247.2023_Holee_6_6, que não
é produto. Sobre esse ponto, reforçando o esclarecimento prestado no
26/12/2023 às 16:14, foi reafirmado que “deverá ser apresentado um laudo
para cada produto constante do edital.”
(...)
 

15. Entende-se que a matéria que a licitante pretende ver rediscutida
está preclusa, por força do artigo 165, da Lei n. 14.133/2021, que preceitua (grifou-
se):

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou
de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da
Administração;
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado
da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso
hierárquico.
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as
seguintes disposições:
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso
I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;
II - a apreciação dar-se-á em fase única.
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato
insuscetível de aproveitamento.
§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

 
16. Decorre da lei que quando couber recurso hierárquico, não cabe

pedido de reconsideração autônomo. Uma das hipóteses de cabimento de recurso é
o julgamento das propostos na sessão pública de lances (alínea b do inciso I do
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caput), caso em que, interposto o recurso, a lei faculta à autoridade prolatora da
decisão recorrida reconsiderá-la à vista das razões recursais. Mantendo a decisão
recorrida - negando pois a reconsideração - deve o recurso ser remetido à
deliberação da autoridade superior. 

17. Se a lei arrolou o julgamento da proposta entre as hipóteses de
impugnação pela via recursal, é porque, a contrario sensu, não é uma hipóteses de
pedido de reconsideração autônomo, que tem como pressuposto o descabimento da
interposição de recurso. A lei é que, para conferir maior eficiência à atuação
administrativa nesta fase da licitação, estabeleceu, excepcionalmente, a
possibilidade de autoridade recorrida reconsiderar a sua decisão.

18. No caso concreto, o recurso da licitante foi reapreciado pela CPC e,
mantida a decisão desta unidade, julgado improcedente pela SAD, com fundamento
na delegação de competência efetivada na Portaria CNJ n. 290/2022 - matéria
analisada pela AJU no Parecer n. 1753050. Desse modo, não cabe pedido de
reconsideração da decisão do recurso, pois tal hipótese implicaria em inversão das
hipóteses estabelecidas nos incisos I e II do artigo 165 - quando couber recurso, não
caberá pedido de reconsideração autônomo.

19. Também não procederia eventual compreensão de que caberia
pedido de reconsideração da decisão do recurso, ao fundamento de que esta
decisão é irrecorrível. Entende-se que, a "decisão de que não caiba recurso
hierárquico" referida no inciso II do artigo 165 não abrange a decisão proferida em
julgamento de recurso, pois do contrário toda e qualquer decisão de recurso seria
passível de impugnação via pedido de reconsideração, levando a infinitude do
procedimento licitatório, já que sempre haverá uma decisão irrecorrível, mas
passível de pedido de reconsideração.

 
CONCLUSÃO
 
20. Diante do exposto, opina-se pela adjudicação do objeto e

homologação do procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n. 01/2024, com as
ressalvas dos itens 10 a 13 do presente parecer.

21. Por fim, considerando-se que este Conselho iniciou a aplicação da
Lei n. 14.133/2021 em suas contratações, e com vistas à adoção de cautelas para a
adequada instrução processual e realização da contratação pretendida com
segurança jurídica para a Administração, preencheu-se a lista de verificação
provisória de regularidade da instrução processual (arquivo SEI 1760617), sem
prejuízo de que outra lista seja futuramente proposta e adotada.

 
É o parecer.
 

Ana Luiza Gama Lima de Araújo
Assessora-Chefe

AJU/DG/CNJ

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 31/01/2024, às 17:30,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1761065 e o código CRC 55C44D70.

11910/2023 1761065v16
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

  

Data de abertura: 29/12/2023 Horário: 9h (horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

UASG: 40003 

Exclusiva ME/EPP? NÃO Reserva de quota ME/EPP? NÃO 

Decreto 7.174/2010? NÃO Vistoria? NÃO 

Amostra/Demonstração? NÃO Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO 

Forma de julgamento: MENOR PREÇO  Forma de Adjudicação: ITEM 

Instrumento Contratual: ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Impugnação e Pedido de Esclarecimento: até 
23:59 hs do dia 26/12/2023 

Pregoeiro e 
Equipe de Apoio 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC 

Conselho Nacional de Justiça, Edifício Premium, SAF/SUL, 

Quadra 02, Lote 05/06, Brasília-DF. CEP - 70.070-600 

Telefone: (61) 2326-5159 / (61) 2326-5016 e-mail: cpc@cnj.jus.br 

Mensagem aos 
licitantes  

O Edital, seus anexos e outras informações estão disponíveis para 

download no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e também no Portal do Conselho 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2023 
 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS DE ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, EM 
GARRAFÃO RETORNÁVEL E SOB DEMANDA. 

Valor estimado 
R$ 104.193,80 (cento e quatro mil, cento e noventa e três reais 
e oitenta centavos) 

https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cpc@cnj.jus.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/transparencia-

cnj/gestao-administrativa/licitacoes-e-contratos/) 

Os licitantes estarão sujeitos às sanções e às penalidades 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Em momento anterior ao de apresentação de propostas, os 

licitantes deverão analisar cuidadosamente o inteiro teor deste 

Edital e dos respectivos Anexos, compreender todos os seus 

termos, certificar-se de que dispõe dos recursos materiais e 

humanos necessários para participar da Sessão Pública e obter a 

certeza de que toda a documentação exigida está atualizada, de 

acordo com exigências Editalícias e pronta para ser exibida quando 

for requisitada pelo Pregoeiro. 

 
 
 
 
  

https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/gestao-administrativa/licitacoes-e-contratos/
https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/gestao-administrativa/licitacoes-e-contratos/
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2023 

PREÂMBULO 

 O Conselho Nacional de Justiça torna público que realizará o Pregão 
Eletrônico n. 22/2023, com critério de julgamento (menor preço, sob o regime de 
execução indireta por empreitada por preço unitário. A sessão pública será realizada 
em 29/12/2023, às 9h (horário de Brasília), no Conselho Nacional de Justiça, por 
meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. Esta licitação, autorizada no 
Processo SEI n. 11910/2023, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1.  Registro de Preços de água mineral, sem gás, em garrafão retornável 
e sob demanda, observadas as condições e especificações estabelecidas nos 
Anexos I, II e III deste Edital. 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com 
este Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas físicas e jurídicas 
que: 

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, e estejam devidamente cadastradas no sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, na forma do regulamento; 

b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação; 

c) explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;  

d) constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do 
art. 16 da Lei 14.133/2021, mediante declaração em campo próprio do 
sistema; 

e) consórcios de empresas, desde que atendidos os requisitos do art. 15 da Lei 
14.133/2021. 

2.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos sistemas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.5.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.6.  A obtenção do benefício a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

2.6.1.  O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, caso 
contratado, será o responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3˚, da Lei Complementar n. 123/2006 em razão da 
presente contratação. 

2.7   A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação e do art. 3 da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação. 

2.8. Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas, 
que: 

a)  não explorem atividade compatível com o objeto desta licitação;   

b)  de forma direta ou indireta, agentes públicos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c)  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

d)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
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e)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 

f)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g)  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h)  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP 
atuando nessa condição; 

i)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

j)  empresas que, por conta de vínculo com o CNJ, tenham 
prestado auxílio técnico na elaboração dos documentos componentes da fase 
interna do procedimento licitatório, tais como o Documento de Oficialização de 
Demanda, os Estudos Preliminares e/ou o Termo de Referência. 

k)  órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade da ata de registro de preços que já tiver 
participado, salvo na ocorrência quantitativo registrado ser inferior ao máximo 
previsto neste edital; 

2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução da ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

2.10. O impedimento que trata sobre a impossibilidade de participar de licitação 
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e da proposta de preços sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação. 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão conter os números 
de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa jurídica 
licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que poderão emitir, em 
decorrência, ao longo da vigência da ata de registro de preços, as notas fiscais que 
serão apresentadas a pagamento. 

2.13.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

2.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) do valor exigido 
do licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo se houver 
justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

 

SEÇÃO III – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, mediante digitação de senha 
privativa, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, formulada de 
acordo com os Anexos I e II do Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas. 

3.3. Ao encaminhar a proposta de preços, o licitante deverá incluir o 
detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. Caso 
o número de caracteres seja insuficiente, deverá incluir descrição resumida contendo 
as informações essenciais. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá assinalar, em 
campo próprio do sistema, “sim” ou ‘não” relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, bem como que os limites dos valores dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolaram a receita bruta 
máxima admitida para o ano calendário para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte; 
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a.1) nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, caso houver, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

a.2) nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos neste Edital; 

c) que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas. 

h) de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta. 

h.1) o não cumprimento da exigência acima acarretará desclassificação 
do certame, nos termos do art. 63, §1º da Lei n. 14.133/21. 

3.5.  Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação (quando houver previsão de anteceder a 
fase) anteriormente inseridos no sistema. 

3.6. O licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico 
o valor unitário de cada item e, se for o caso, de cada item que compõe o grupo, 
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já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execução do objeto. 

3.7. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 
indicadas nos anexos deste Edital. 

3.8. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no Edital. Em caso de divergência entre as especificações técnicas 
descritas no Sistema Comprasnet e as descritas neste Edital, prevalecerão estas. 

3.9. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

3.10.  Na etapa de apresentação da proposta não haverá ordem de 
classificação das propostas. A proposta do licitante melhor classificado somente será 
disponibilizada para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

3.11.  A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem 
alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela 
deverá constar: 

a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, a 
critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução 
do objeto, assinatura do representante legal da proponente, referência a esta 
licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de telefone e 
indicação de endereço eletrônico (e-mail);  

b) indicação do responsável pela assinatura da ata de registro de 
preços, com o número da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da 
empresa, procuração passada em instrumento público particular acompanhada de 
documento oficial de identificação de seu outorgante para fins de comparação das 
assinaturas e verificação de autenticidade) com poderes para assinatura do 
instrumento, em nome da proponente; 

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

d) indicação única de preço (R$), com exibição dos valores unitário, em 
algarismos, e total, em algarismos e por extenso, conforme o lance final respectivo; 
e 

 e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as 
especificações técnicas constantes no Anexo I do Edital – Termo de Referência, com 
indicação de quantidade, prazo de entrega e demais características dos 
produtos/serviços ofertados, quando houver; 

 f) Laudo(s) de Análises Laboratoriais Físico-Química, Microbiológica e 
Bacteriológica de cada produto fornecido, observados os padrões legais vigentes 
para cada matéria, estabelecidos pelo órgão governamental competente, referentes 
à fonte de que provirá; 
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 f.1) O(s) laudo(s) deverá(ão) ser emitido(s) por laboratório analítico 
(laboratório considerado apto técnica e legalmente a realizar análises em produtos 
sujeitos à vigilância sanitária) devidamente habilitado na Rede Brasileira de 
Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas). 

 f.2) Além do laudo as empresas interessadas deverão apresentar, junto 
com a proposta de preços, rótulo aprovado pelo DNPM - Departamento Nacional de 
Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, que comprove que a água 
cotada é mineral, e registro do LAMIN dentro da validade de 3 (três) anos. 

3.12.   Para garantir a integridade da documentação e da proposta, 
recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, 
logotipo ou logomarca do licitante. 

3.13.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.14.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá, quando do cadastramento da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo 
e obedecerá às seguintes regras: 

I - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10% (um décimo por cento) do 
valor total da contratação estimado no Anexo II deste Edital.  

II - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

3.15.  O valor final mínimo poderá ser alterado pelo Fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado o valor superior a lance já registrado pelo Fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.16.   O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o CNJ, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.17 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no Edital, nos termos do disposto no art. 15 do Decreto n. 
11.462/2023. 
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SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIOS DE 

LANCES 

4.1. A sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema no dia e 
hora indicados no preâmbulo deste Edital.  

4.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, vedada outra forma 
de comunicação. 

4.3. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Aberta a fase competitiva, os licitantes classificados poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

4.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

4.7. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 

4.7.1. A eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

4.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.9. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes 
aspectos: 

a) os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital; 

b não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro; 
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4.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 
o direito de pleitear qualquer alteração. 

4.11  Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

4.12. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

4.13. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada, concluindo assim, a etapa aberta. 

4.14. Após o encerramento automático dos lances, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual 
de desconto e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores 
ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

4.15. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 
ou por ofertar melhor lance. 

4.16. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na etapa fechada na margem 
dos 10% (dez por cento) previstos, o sistema oportunizará aos autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, o registro de 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

4.17. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da fase competitiva e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

4. 19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

4.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
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SEÇÃO V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

5.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.3. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados 
os demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstas; 
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III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

SEÇÃO VI – DA CONFORMIDADE, DA ORDENAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS 

 
6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior 
desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no 
edital. 

6.2.  O licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro, para envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado, bem como para envio para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital. 

6.3.  A prorrogação poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou 

II - de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade de que trata essa Seção. 
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6.4.  O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, poderá, em diligência, solicitar, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, a juntada de documentos que apenas 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 

 

SEÇÃO VII – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1.  Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate definidos neste Edital. 

7.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

7.5. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/ 
sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/ 
sancoes/cnep). 

7.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa do 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/%20sancoes/cnep
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  

7.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

7.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.  

7.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.8. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

7.9. Observado o prazo de que trata o item 6.2, o Pregoeiro deverá solicitar, 
no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.11. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração para bens 
e serviços em geral. Nessa hipótese, só será considerada inexequível após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo Fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
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7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência e, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou se o 
licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital. 

7.18.  Será declarado vencedor o licitante que, atendidas as demais 
exigências fixadas neste Edital, apresentar o menor valor para o item, observado 
o valor unitário máximo constante da Estimativa de Preços do Anexo II deste 
Edital. 

 

SEÇÃO VIII – DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1.  Os documentos para habilitação, relativos a estabelecimento matriz e 
aos estabelecimentos filiais que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, 
serão responsáveis pela execução do objeto, serão os seguintes: 

 

 

Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 
alterações ou da consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista 

c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

e) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; 

Qualificação econômico-financeira 

i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 

j) Certidão negativa de insolvência civil, caso se trate de pessoa 
física; 

 

 

8.2. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas alíneas ‘a’, ‘b’, 
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g, ‘h’ do item 8.1, para fins de habilitação do licitante cadastrada 
naquele sistema. Essas declarações somente serão válidas nas seguintes 
condições: 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem 
disponíveis para consulta na data da sessão de recebimento da proposta e da 
documentação; e 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

8.3. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de 
validade vencido, o licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, com o 
respectivo prazo atualizado, no mesmo decurso estipulado no item 6.2 sob pena de 
inabilitação. 

8.4. Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado 
e/ou o prazo de validade da certidão não estiver expresso em seu instrumento, 
aquela expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem à data da sessão 
deste certame será considerada válida, exceto quando houver norma (lei, resolução, 
instrução normativa, portaria etc.) estabelecendo prazo de validade inferior, hipótese 
na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui referidos serão contados 
a partir da data de emissão, inclusive. 

8.5. As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da 
Lei n. 11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte, que atendam os requisitos do art. 4º 
da Lei nº 14.133/2021, ou sociedades cooperativas (somente as que se enquadram 
na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007), será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, a 
contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

8.8. No caso de empresas estrangeiras participantes da licitação, que não 
funcionem no Brasil, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 
Federal. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 

8.9.1.   Não serão considerados novos os documentos e/ou informações que 
possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer interessado, a 
bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, privados e/ou de caráter 
público, que estejam disponíveis na rede mundial de computadores. 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  
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8.12. O Pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

 

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após 
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante implicará 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarada vencedora. 

9.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da data de intimação pessoal ou 
de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

 

SEÇÃO X – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
competente, Diretor-Geral ou pelo Secretário de Administração, conforme o caso. 

 

SEÇÃO XI – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

11.1. A adjudicatária ficará obrigada a: 

a) assinar a ata de registro de preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
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contados da notificação, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração;  

b) executar o objeto, observadas as condições estipuladas neste Edital 
e em seus Anexos, na proposta e na ata de registro de preços; 

c) apresentar, caso seja optante do Simples Nacional, no ato da 
assinatura da ata de registro de preços, declaração em conformidade com o Art. 6º 
da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012; 

c.1) no caso de não ser apresentada a declaração prevista na alínea 
anterior, serão retidos todos os tributos e contribuições no pagamento a ser efetuado; 

d) apresentar, a qualquer tempo, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação do CNJ, os originais necessários à aceitação da proposta e 
à habilitação da empresa. 

11.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, de 60 (sessenta) dias 
corridos, sem convocação para assinatura da ata, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e a sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.4  O disposto no item anterior não será aplicado aos licitantes 
remanescentes convocadas na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei n. 
14.133/2021. 

SEÇÃO XII – DAS SANÇÕES 

12.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 
aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no 
tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

c)  afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d)  fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
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f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

g)  manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública. 

12.2. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e da Instrução 
Normativa CNJ n. 94/2023, após regular procedimento de apuração, serão apenadas 
de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente 
previstas no Termo de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a 
prévia e ampla defesa: 

Ocorrência  Penalidade  

a) Dar causa a inexecução parcial do 
objeto 

Advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do 
objeto que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 6 

(seis) meses a 2 (dois) anos, quando 
não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

c) Dar causa à inexecução total do 
objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 1 um) 

ano a 3 (três) anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade 

mais grave.    

d) Deixar de entregar documentação 
exigida para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 1 

mês a 6 meses, quando não se 
justificar a imposição de penalidade 

mais grave.     

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 2 
(dois) meses a 1 (um) ano, quando 

não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de 
preços ou não entregar a 
documentação exigida para a 
contratação quando convocado 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 3 

(três) meses a 2 (dois) anos, quando 
não se justificar a imposição de 
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dentro do prazo de validade de sua 
proposta 

penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da 
execução do objeto ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da União pelo período de 3 
(três) meses a 1 (um) ano e 6 (seis) 
meses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.   

h) Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução 
do objeto 

 Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, pelo período de 3 

(três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos  

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer 
natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 

Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, pelo período de 3 (três) a 

6 (seis) anos. 

 

12.3.   Nas condutas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 12.2, 
quando justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.4.  Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, 
será aplicada a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, 
mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, justificadamente, em 
decorrência da gravidade da conduta. 

12.4.1. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser 
maior do que as penalidades consideradas cumulativamente.  
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12.5. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos 
para a execução do objeto poderá resultar no cancelamento do registro do 
Fornecedor.  

12.5.1.  Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos 
prazos o Fornecedor que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da 
vigência da Ata. 

12.6.  Às condutas praticadas durante o procedimento licitatório em que o 
valor estimado da contratação supere R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), poderá 
ser cumulativamente aplicada a penalidade de multa no percentual de 1% (um por 
cento) do valor estimado da licitação. 

12.7. A multa, calculada na forma do Anexo I - Termo de Referência, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor da ata de registro de preços e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  

12.8.1.  Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será 
notificada da abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa 
resultar na aplicação da penalidade de multa ao Fornecedor 

12.9  O licitante ou o Fornecedor serão notificados para apresentar defesa 
prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da 
decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da intimação do ato. 

12.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

12.11. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o Fornecedor para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
Fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado 
da data da intimação. 
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12.12. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.13  A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 
(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 
interrompida e suspensa na forma da Lei. 

12.14. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no 
processo administrativo, o CNJ poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de 
Referência, ou ata de registro de preços, e instaurar de imediato o procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá 
ter tramitação prioritária. 

12.15. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos sistemas 
internos do CNJ, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo de 15 dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção. 

12.16.  No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, 
os autos serão remetidos à Secretaria de Orçamento e Finanças para devolução ao 
Fornecedor dos valores eventualmente retidos. 

12.17. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos 
eventualmente interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer 
interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das 
alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser 
apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o original 
por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CNJ, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido 
ao CNJ, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em 
Guia de Recolhimento da União (GRU). 

 

SEÇÃO XIII – DO RECEBIMENTO 

13.1. O objeto desta licitação será recebido, observadas as condições e as 
especificações estabelecidas nos Anexos I e III do Edital. 

13.2.  Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 
execução do objeto, fica o Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, 
sem ônus para o CNJ. 

13.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução da ata, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei. 
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13.4. Os eventuais testes e as demais provas para aferição da boa execução 
do objeto da ata exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
Fornecedor. 

 

SEÇÃO XIV – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento, observadas as condições estabelecidas nos Anexos I e 
III do Edital, observada a ordem cronológica dos recursos, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis contados da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022, desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente 
à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova 
de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do Fornecedor; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido o 
Fornecedor. 

14.2. O Fornecedor não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do 
CNPJ diverso do registrado na ata de registro de preços. 

14.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, 
na ata ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvido 
ao Fornecedor e, nesse caso, o prazo inicialmente fixado será interrompido e 
reiniciado a partir da respectiva regularização. 

14.4. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido na Ordem 
de Fornecimento poderá ser devolvida ao Fornecedor, sendo garantido o pagamento 
da parcela incontroversa, sem prejuízo do reinício do prazo de pagamento a partir 
da regularização da parcela apresentada em desconformidade. 

14.5. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pelo Fornecedor 
no Protocolo do CNJ ou enviado por e-mail, quando acordado com o gestor ou 
quando essa previsão estiver expressa no Termo de Referência. 

14.6.  O pagamento será realizado somente após o recebimento definitivo do 
objeto pelo CNJ, desde que não se verifiquem falhas na execução dos serviços, e 
os prazos inicialmente fixados serão contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto. 

14.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a 
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no 
prazo previsto para pagamento. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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14.8. A não manutenção das condições de habilitação pelo Fornecedor não 
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular 
prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à extinção contratual, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

14.9. Ao longo da execução da ata, a inclusão de estabelecimento integrante 
da pessoa jurídica no conjunto daqueles responsáveis pela execução do objeto 
poderá ocorrer, desde que mediante apresentação de documentos, referidos a todo 
o período de vigência já transcorrida do ajuste, hábeis à prova de regularidade do 
estabelecimento a ser acrescido junto à Fazenda Estadual/Distrital e Municipal, bem 
como de prévia formalização do acréscimo, em termo aditivo à ata. 

 

SEÇÃO XV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1.  A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos do 
Orçamento Geral da União. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – Material de 
Consumo. 

SEÇÃO XVI – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

16.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ocorrida entre a data final prevista 
para o pagamento e a data de sua efetiva realização.   

SEÇÃO XVII – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologada a licitação, o CNJ convocará o licitante vencedor, durante 
a validade da sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, da Ata de Registro 
de Preços, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no § 5º, art. 90, da 
Lei n. 14.133/2021.  

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.2. Impreterivelmente dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da 
data da convocação que lhe seja feita pelo CNJ, o licitante vencedor deverá requerer 
cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CNJ, mediante 
observância do quanto disposto na Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 
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17.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços, mediante o uso do Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI) do CNJ, está condicionada à verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor. 

17.4. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-la, após 
comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

17.5. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á, 
por meio do SICAF e de outros meios, se a adjudicatária mantém as condições de 
habilitação. 

 

SEÇÃO XVIII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser registrada será 
de 1 (um) ano contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado preço mais vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, com 
as quantidades registradas renovadas, conforme Enunciado 42 do 2° Simpósio de 
Licitações e Contratos da Justiça Federal. 

 

SEÇÃO XIX – DO REAJUSTE 

19.1.  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso I do art. 124 da Lei n. 14.133/2021 ou no 
artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023. 

19.2. Na hipótese de que trata o item anterior, a Administração, por razão de 
interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

 

SEÇÃO XX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a 
fiscalização da ata. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada ao Fornecedor, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  
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20.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente ao 
CNJ ou a terceiros em razão da execução da ata, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

20.3. Durante a vigência da ata, é vedado ao Fornecedor contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata. 

20.4. Somente o Fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da ata. 

20.5. A inadimplência do Fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá ao CNJ a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto da ata. 

 

SEÇÃO XXI – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. No ato da homologação do certame, as licitantes cujas propostas não 
tenham sido recusadas serão convocadas, por e-mail, para manifestarem interesse 
em participar do cadastro de reserva. Aquelas interessadas deverão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas 
adjudicadas, cabendo à autoridade competente informar data e hora para o 
procedimento, com um mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para os trâmites 
necessários. 

21.3. O e-mail informará a data e hora limites para que as licitantes exerçam 
seu direito de aderência ao cadastro. Caso as licitantes não se manifestem nesse 
período ocorrerá a preclusão do seu direito. 

21.4. Se houver mais de um licitante interessado em reduzir seus preços, 
serão classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

21.5. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação à licitante mais bem classificada. 

SEÇÃO XXII – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

22.1. O Conselho Nacional de Justiça atuará como Órgão Gerenciador deste 
Registro de Preços, ao qual são atribuídas as competências indicadas nos Capítulos 
II do Decreto n. 11.462/2023. 
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22.2. Figuram como Órgãos Participantes deste Registro de Preços o 
Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho e o Superior Tribunal 
Militar, cabendo-lhes as competências constantes do Capítulo III do Decreto n. 
11.462/2023. 

SEÇÃO XXIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o CNJ a firmar contratação, 
podendo ocorrer licitações específicas para o objeto licitado, obedecida a legislação 
pertinente. 

23.2. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado 
no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

23.3. O CNJ monitorará os preços dos produtos de forma a manter 
atualizados os valores praticados no mercado, podendo rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência de sua variação. 

23.4. O Fornecedor será liberado do compromisso assumido, caso 
comprove, mediante requerimento fundamentado com apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas devido ao preço de 
mercado ter se tornado superior ao preço registrado. 

23.5. Na hipótese de não aceitação da justificativa apresentada, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na legislação, será aplicada a penalidade 
correspondente à inexecução total, caso não mantenha o compromisso assumido. 

23.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente 
no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 

23.7. Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior à média 
daqueles apurados pelo CNJ para o objeto pesquisado. 

SEÇÃO XXIV – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado de pleno direito, no todo 
ou em parte, nas situações previstas no Anexo III do Edital. 

24.2.  Caso o Fornecedor venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação da Ata, desde que sua execução não seja 
afetada e que o Fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e 
as condições de habilitação. 
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SEÇÃO XXV – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

25.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá 
providenciar exaustivo estudo do inteiro teor do Edital e apresentar, à CPC, as 
dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais irrazoabilidades, 
desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento. 

25.2. Ao participar desta licitação, o licitante estará se declarando ciente de que 
as condições editalícias, descrições de produtos, condições de fornecimento e outras 
fórmulas destinam-se a garantir, nos termos Lei, transparência, objetividade, certeza 
jurídica e isonomia de tratamento a todos os participantes bem como à obtenção de 
eficácia e celeridade para o processo seletivo do menor preço (ou maior desconto) 
e da melhor proposta. 

25.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade 
na aplicação da lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame., 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico: cpc@cnj.jus.br. 

25.4. A resposta a impugnação ou a pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

25.5 O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

25.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação 
e no sistema e vincularão os licitantes e o CNJ. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

25.8. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

SEÇÃO XXVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. O Edital estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Contratação, localizada no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. 
Premium, Bloco “E”, sala 003, CEP: 70.070-600, Asa Sul, Brasília – DF, nos dias 
úteis, das 12h às 19h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos: Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
www.cnj.jus.br/transparencia.  

mailto:cpc@cnj.jus.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.cnj.jus.br/transparencia
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26.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

26.3. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração de 
proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

26.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão 
de ata divulgada no sistema eletrônico. 

26.5. Todas as informações, pedidos de esclarecimentos e respostas a 
impugnações referentes a esta licitação estarão disponíveis no site do CNJ na 
internet: www.cnj.jus.br/transparencia. 

26.6. Compete exclusivamente aos licitantes, aos adjudicatários e aos 
demais interessados manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços, 
inclusive eletrônicos (e-mail). O CNJ reserva-se o direito de considerar válidas 
comunicações enviadas aos licitantes, aos adjudicatários e a quaisquer outros 
interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, registrados nos autos e/ou no 
Sistema SICAF (mantido pelo Poder Executivo Federal). 

26.7. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

26.8. As disposições deste Edital serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Estimativa de preços 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.10. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, as Leis 13.726/2018 
e 10.406/2002, bem como as demais normas pertinentes.  

Brasília, 18 de dezembro de 2023. 

 
Bruno César de Oliveira Lopes 
Secretário de Administração 

Portaria n. 108/2022

http://www.cnj./
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2023 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Da definição do objeto 

 

Registro de preços de água mineral, sem gás, em garrafão retornável e sob 

demanda, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição 
detalhada do 

produto 

Un Quantidade estimada anual Valor 
Unitário 

Valor Total 

CNJ TSE STM TST   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Água mineral, 

natural, potável, 

sem gás, 

acondicionada em 

garrafas plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 

500 ml. 

Pacote contendo 

12 (doze) 

garrafas de 500 

ml, com tampa de 

rosca, lacre de 

segurança, data 

do envase e prazo 

de validade. 

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
pct 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 
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02 
Água mineral, 

natural, potável, 

com gás, 

acondicionada em 

garrafas plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 

500 ml. 

Pacote contendo 

12 (doze) 

garrafas de 500 

ml, com tampa de 

rosca, lacre de 

segurança, data 

do envase e prazo 

de validade. 

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase. 

 

 
 
 
 
pct 

  
 
 
 
30 

 
 
 
 
800  

   

03 Água mineral, 

natural, potável, 

sem gás, 

acondicionada em 

garrafões de 20 

(vinte) litros, 

retornável, tipo 

Polietileno/PET 

ou 

Polipropileno/PP 

ou Policarbonato, 

transparentes e 

devidamente 

lacrados, em 

regime de 

comodato. Prazo 

de validade de 

acordo com a 

Portaria do 

Departamento 

garr

afão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.880 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
70  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.200  
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Nacional de 

Produção 

Mineral, n. 387 de 

19 de setembro de 

2008 e n. 358 de 

21 de setembro de 

2009 e demais 

condições 

previstas em 

contrato e 

legislação 

específica 

vigente. 

 VALOR TOTAL   

 

1.2        Das especificações, quantidades e estimativa do valor  

 

Valores unitários conforme os estudos preliminares, doc. (SEI 1713833/ 

1723298/1725848). 

 

1.3        Do parcelamento dos itens que compõem o objeto 

O objeto é divisível conforme os itens descritos no subitem 1.1 deste Termo, 

podendo ser contratados de forma separada. 

 

1.4          Da natureza do objeto 

Trata-se de aquisição de materiais de consumo, de natureza não continuada, 

sendo objeto comum, pois os padrões de desempenho e de qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.5        Da vigência  

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser registrada será de 1 

(um) ano contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado preço 

mais vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, com as quantidades 

registradas renovadas, conforme Enunciado 42 do 2° Simpósio de Licitações e 

Contratos da Justiça Federal. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. Referência aos estudos técnicos preliminares  

O Estudo Técnico Preliminar (doc SEI nº 1713833, processo nº 11910/2023) 

com a fundamentação da contratação e de seus quantitativos foi aprovado pela 

Secretaria de Administração no Despacho SAD nº 1713911. 

 

2.2. Plano Contratações Anual - PCA 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA, 

documento SEI nº 1695823 item 40. A atualização do seu status foi solicitada pelo 

despacho SESER 1705861. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1. Especificações técnicas dos objetos 

As especificações são mínimas, podendo os licitantes ofertarem especificações 

de qualidade superior.  

 

Especificações mínimas:  

 

Item 1: Água mineral natural, sem gás, em embalagem descartável 

 

CATMAT: 445484 

Unidades de fornecimento: pacotes contendo 12 (doze) unidades 

Tipo de embalagem: Garrafas de 500 mililitros (ml) 

Material: embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa plástica e 

rótulo informativo do produto.   
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Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega 

do produto pelo fornecedor 

 

Item 2: Água mineral natural, com gás, em embalagem descartável 

 

CATMAT: 445488 

Unidades de fornecimento: pacotes contendo 12 (doze) unidades 

Tipo de embalagem: Garrafas de 500 mililitros (ml) 

Material: embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa plástica e 

rótulo informativo do produto.   

Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data do envase. 

 

 

      ITEM 3 – Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável 

 

CATMAT: 445485 

Capacidade do garrafão: 20 (vinte) litros 

Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno 

ou outro material aceitável para contato com alimentos e bebidas em 

conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR 

n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto.  

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de 

manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, 

bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo 

não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas. 

 A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos 

do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008. 

Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros: Altura total: 490mm ± 

2,5mm 

Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, 

conforme ABNT NBR n° 14.222/2019 

Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega 
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do produto pelo fornecedor. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisito legal da contratação  

 

A contratação será regida pela Lei 14.133/2021. 

O provimento de água mineral para consumo não tem restrições quanto aos 

recursos materiais e humanos necessários para sua realização. 

As interessadas deverão apresentar laudo(s) para a água mineral, de acordo 

com os requisitos abaixo, nos seguintes momentos: 

a) fase licitatória; e 

b) sempre que for solicitado. 

Requisitos do laudo: Entregar ao CNJ o(s) original(is) ou cópia(s) conferida por 

servidor da própria Administração) do(s) Laudo(s) de Análises Laboratoriais Físico-

Química, Microbiológica e Bacteriológica de cada produto fornecido, observados os 

padrões legais vigentes para cada matéria, estabelecidos pelo órgão governamental 

competente, referentes à fonte de que provirá; 

O(s) laudo(s) deverá(ão) ser emitido(s) por laboratório analítico (laboratório 

considerado apto técnica e legalmente a realizar análises em produtos sujeitos à 

vigilância sanitária) devidamente habilitado na Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde (Reblas). 

Além do laudo as empresas interessadas deverão apresentar, junto com a 

proposta de preços, rótulo aprovado pelo DNPM - Departamento Nacional de 

Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, que comprove que a água 

cotada é mineral, e registro do LAMIN dentro da validade de 3 (três) anos. 

A fornecedora deverá ainda observar as normais abaixo relacionadas: 

Código de Águas Minerais - Decreto-Lei nº 7.841 de 08 de agosto de 1945; 

A Portaria SEI nº 819, de 3 de dezembro de 2018, do Ministério de Minas e 

Energia/Agência Nacional de Mineração; 
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Resolução ANVISA - RDC nº 717, de 1° de julho de 2022; 

Resolução ANVISA - RDC nº 390, de 26 de maio de 2020; 

Instrução Normativa ANVISA – nº 60, de 23 de dezembro de 2019; 

Resolução ANVISA - RDC nº 173, de 13 de setembro de 2006 e 

ABNT NBR nº 14.222/2019. 

 

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem que 

utilize materiais reciclados ou recicláveis, com o menor volume possível, porém com 

garantia de proteção durante o transporte e o armazenamento, conforme IN n.1 da 

SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010. 

 

4.2. Sustentabilidade 

Além disso, a empresa deverá observar, no que couber, as normas da 

Resolução CNJ nº 400/2021, o Plano de Logística Sustentável do CNJ, e o Código 

de Conduta do Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ.  

O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em 

conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76/2007. 

As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou 

conter percentual de material reciclado em sua composição em observância à norma 

ABNT NBR 13230/2008. 

 

4.3. Indicação de marcas e modelos 

Os modelos indicados serão conforme descrição do item 3.1 deste termo de 

referência. 

 

4.4. Da subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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4.5. Da garantia da contratação   

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133 de 2021, pelas características do objeto.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

5.1. Do local e do horário para entrega/fornecimento 

A entrega do material em embalagens próprias, observadas as especificações 
para cada produto conforme item 1.1 deste Termo de Referência, podendo 
realizá-la conforme orientação de cada órgão, até o terceiro dia útil posterior ao 
da requisição, conforme a seguir: 

Conselho Nacional de Justiça: das 08 horas até às 17 horas, no Setor de 
Administração Federal Sul - SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6, Brasília-DF, Fone: 
(61) 2326-5050 ou (61) 2326-5048 – Seção de Serviços Gerais. 

Tribunal Superior Eleitoral: das 13 horas até às 17 horas, no Setor de 
Administração Federal Sul, SAFS Quadra 7, lotes 1 e 2, subsolo, Brasília-DF – 
Seção de Almoxarifado, Fone: (61) 3030-8208; 

Tribunal Superior do Trabalho: das 08 horas até às 18 horas, no Setor de 
Administração Federal Sul, SAFS, Quadra 8, Conjunto A, bloco C, Brasília-DF – 
Seção de Conservação. Fone: (61) 3043-3382. 

Superior Tribunal Militar: das 11 horas até às 18 horas, exceto feriados no 
Setor de Autarquias Sul, quadra 1, bloco “B”, edifício-sede do STM. CEP 70.098-

900 Fone: (61) 3313-9111. DIRAD/SEAPO, Brasília-DF – Seção de Apoio 

(SEAPO).  

 

5.2.  Da garantia técnica ou assistência técnica. 

O prazo de garantia dos produtos será o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 

período restante.  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3. Da dinâmica, prazos e cronograma de execução  

O fornecimento dos bens será solicitado de ordem de fornecimento (anexo A) 

para o fornecedor, e conforme a necessidade do CNJ e dos órgãos participantes. O 

prazo de 3 (três) dias para a entrega do material, com a oferta de garantia mínima 

de noventa dias, e a vigência da nota de empenho será de noventa dias, a contar da 

sua emissão, ressalvada o prazo de garantia previsto no item 5.2. A tabela abaixo 

explana o cronograma de execução: 

 

ETAPA  DESCRIÇÃO  PRAZO 
EM DIAS 

ÚTEIS  

UNIDADES 
ENVOLVIDAS 

1 Assinatura da Ata 
de Registro de 

Preços 

5 após a 
notificação 

SESER/SAD/SEGEC/ 
órgãos participantes 

2 Emissão de Nota de 
Empenho 

- SESER/SAD/SOF/órgãos 
participantes 

3 Emissão e 
encaminhamento de 

Ordem de 
Fornecimento 

2 SESER/ órgãos 
participantes 

4 Entrega do objeto  3 Fornecedor 

5 Recebimento  10 SESER/ órgãos 
participantes 

6 Emissão de atesto 
da Nota Fiscal e 
encaminhamento 

para SEALI 

01 SESER/ órgãos 
participantes 

7 Pagamento 10 SEALI/SOF/ órgãos 
participantes 
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Da modalidade e do critério de julgamento 

 

A contratação deverá ser realizada por meio de procedimento licitatório na 

modalidade pregão eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preços. 

Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, em virtude da incerteza 

dos quantitativos a ser demandado pelo órgão em determinado período de tempo. 

 

6.2. Da Habilitação jurídica 

 

O fornecedor, no que couber, deverá apresentar: 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

6.3.  Regularidade fiscal e trabalhista 

 O fornecedor, no que couber, deverá apresentar: 

 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou à sede da participante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do instrumento de convocação; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede da participante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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e) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 

Trabalho; 

 

6.4. Qualificação econômico-financeira 

 

O fornecedor, no que couber, deverá apresentar: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

participante; 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede da participante, caso se trate de pessoa física. 

 

6.5. Qualificação técnica 

Não se aplica. 

 

6.6. Da exigência de amostra  

Não se aplica. 

 

6.7. Da exigência de vistoria 

Não se aplica. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Do acompanhamento e da fiscalização 

 

a) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o CNJ e os órgão 

participantes poderão convocar o representante da empresa para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

b) O CNJ e os órgãos participantes nomearão um gestor titular e um substituto 

para executar a fiscalização do objeto. As ocorrências e as deficiências serão 

registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas.  

c) A empresa será responsável pelos danos causados diretamente ao CNJ, aos 

órgãos participantes ou a terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 

d) Durante a vigência do objeto é vedado à empresa contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão objeto 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da 

contratação.  

f) O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência 

do objeto sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação, quando for o caso. 

g) O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação 

da empresa, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

7.2. Dos critérios de medição e de pagamento 

7.2.1. Do recebimento do objeto 

 

Os bens serão recebidos: 
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a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade das 

especificações previstas ata de registro de preços;  

b) definitivamente, em 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências da contratação. 

c) O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da notificação da empresa, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo termo de referência. 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às 

especificações, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

7.2.2. Da forma de pagamento do objeto 

O pagamento será realizado em parcela única, pelos bens fornecidos, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da 

despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos 

os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão, acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando 

regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
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comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida 

pela Justiça do Trabalho; e de prova de regularidade com as Fazendas Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a empresa. 

c) A nota fiscal apresentada em desacordo com a ordem de fornecimento, ou 

com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à 

empresa e, nesse caso, o prazo previsto para o pagamento será interrompido e 

reiniciado a partir da respectiva regularização; 

d) Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 

de preços ou a atualização monetária; 

e) Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido nos valores da proposta, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

f) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CNJ e aos 

órgãos participantes. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

c) Notificar a empresa, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
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verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Aplicar à Empresa as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

e) O CNJ e os órgãos participantes não responderão por quaisquer 

compromissos assumidos pela Empresa com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da empresa, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução da nota de empenho e o cumprimento 

das obrigações pela empresa fornecedora; 

g) Efetuar o pagamento à empresa do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente termo de referência; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente   protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução dos ajustes; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

a) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da nota de empenho, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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e) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no 

termo de referência; 

f) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços, 

conforme Portaria nº 18/2020, anexo B deste Termo de Referência. 

g) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de 

sustentabilidade no Poder Judiciário; 

 

10. DO VALOR ESTIMADO  

O valor estimado total da contratação é de R$ 104.193,80 (cento e quatro mil, 

cento e noventa e três reais e oitenta centavos), conforme o mapa comparativo de 

preços.  

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos do 

Orçamento Geral da União. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07. 

 

12.    DAS SANÇÕES  

Com fundamento na Instrução Normativa nº 94/2023 e nos arts. 155, 156 e 

162 da Lei n. 14.133/2021, o fornecedor ficará sujeita, assegurada prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa, sendo os valores e condições as seguintes: 

b.1) 3% (três por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso 

injustificado no fornecimento/substituição do material, limitado a 5 (cinco) dias 

corridos; 

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso 

injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo superior à cinco dias 

corridos, com aceitação do objeto pela Administração; 
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b.3) atraso injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo superior 

a 5 (cinco) dias, com a não aceitação do objeto pela Administração, caracterizando 

nessa hipótese a inexecução total da obrigação, será aplicada a penalidade prevista 

na alínea “b.5”; 

b.4) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.5) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total da obrigação. 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d" poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à pena de multa. 

f) Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da contratação no 

processo administrativo, a administração poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do 

valor da multa presumida, em conformidade com o Termo de Referência e instaurar 

de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 

descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 

g) O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pela administração ao 

fornecedor, ou cobrado judicialmente. 

h) Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipótese de a 

Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar a penalidade, os valores 

retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado. 

i) Não sendo possível a retenção do valor presumido da multa, a empresa 

penalizada será oficiada para realização do pagamento via Guia de Recolhimento da 

Uniao – GRU em 10 (dez) dias. 
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13. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Poderão participar dessa contratação consórcio de empresas, observadas as 
normas contidas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DA PUBLICIDADE  

O extrato da Ata de Registro de Preços dessa contratação será divulgado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial dos órgãos participantes, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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                                ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

  

VISTO PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS: 
  

FORNECEDOR 
RAZÃO SOCIAL: TELEFONE: Email: 

ENDEREÇO: INSCRIÇÃO NO CNPJ: INSCRIÇÃO  

ESTADUAL: 

  

NOTA FISCAL 

EMITIR EM NOME DO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA INSCRIÇÃO NO 

CNPJ: 

07.421.906/0001-29 

INSCRIÇÃO 

ESTADUAL: 

ISENTO 

ENDEREÇO PARA A PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 CEP: 70070-600, 

Brasília - DF, SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

  

PRAZO PARA ENTREGA: N. N E: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: VALOR TOTAL DA OF: 

  

N. DE 

ORDE

M: 
ESPECIFICAÇÃO: UNI

DA

DE 

QT

D. 
VA LOR R$ 

UNITÁRI

O 
TOTAL 

            

            

  

AUTORIZO O FORNECIMENTO ACIMA ESPECIFICADO DE ACORDO COM A PROPOSTA N.RELATIVA À  LICITAÇÃO 

N.OBEDECIDAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NAQUELA LICITAÇÃO E NESTA OF. 

  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA 

FATURA: 
LOCAL DE PAGAMENTO: VISTO PELO CNJ: 
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ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 

CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS  

  

  

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste ato 

representando o(a)_________________, inscrito(a) no CNPJ nº__________________, 

declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de 

Serviços do _________________________________________________; Ter 

conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, 

que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu 

contrato e, após, no que for cabível; Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens 

e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é 

necessário respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento 

serão objeto de cláusula(s) contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este 

Código, às políticas e normas do ____________________________________________ 

serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de 

acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas 

contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às ações 

aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos 

fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 

  

__________________________, ______ de ________ de ______ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2023 

ANEXO II DO EDITAL 
 
 
A) ESTIMATIVA DE PREÇOS  
 

Item Descrição  Un. 
Quantidade  

total 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Água mineral, 

natural, potável, 

sem gás, 

acondicionada em 

garrafas plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 

500 ml. 

Pacote contendo 

12 (doze) 

garrafas de 500 

ml, com tampa de 

rosca, lacre de 

segurança, data 

do envase e prazo 

de validade. 

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase. 

 

Pct 

 
 
 

360 
 
 
 

R$ 15,00 5.400,00 

02 
Água mineral, 

natural, potável, 

com gás, 

acondicionada em 

garrafas plásticas, 

transparentes, 

descartáveis, com 

capacidade de 

500 ml. 

 
 
 
 

pct 

 
 
 

830 
  

 
 
R$ 13,76 

 
 
11.420,80 
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Pacote contendo 

12 (doze) 

garrafas de 500 

ml, com tampa de 

rosca, lacre de 

segurança, data 

do envase e prazo 

de validade. 

Prazo de validade 

mínimo: 03 (três) 

meses, a partir da 

data de envase. 

 

03 Água mineral, 

natural, potável, 

sem gás, 

acondicionada em 

garrafões de 20 

(vinte) litros, 

retornável, tipo 

Polietileno/PET 

ou 

Polipropileno/PP 

ou Policarbonato, 

transparentes e 

devidamente 

lacrados, em 

regime de 

comodato. Prazo 

de validade de 

acordo com a 

Portaria do 

Departamento 

Nacional de 

Produção 

Mineral, n. 387 de 

19 de setembro de 

2008 e n. 358 de 

21 de setembro de 

2009 e demais 

condições 

previstas em 

garrafão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.150 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 12,22 87.373,00 
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contrato e 

legislação 

específica 

vigente. 

 
 

 
B) PROPOSTA PREÇOS (MODELO) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos) 

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos) 

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2023 

 
ANEXO III DO EDITAL – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.___/2023 

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – 

CNJ, ÓRGÃO GERENCIADOR – com sede no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, 

Edifício Premium, Brasília – DF, CNPJ 07.421.906/0001-29, neste ato representado 

pelo Secretário de Administração, Bruno César de Oliveira Lopes, RG n. 508985 

COMAER/SP e CPF n. 084.525.037-09, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria n. 290, de 11 de outubro de 2022, e pelo art. 3º, inciso XI, alíneas “al” e “ar”, 

da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, considerando o julgamento do PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 22/2023, publicado no DOU do dia _____ de __________ de 2023, 

e a respectiva homologação, conforme Despacho _____ do Processo 11910/2023, 

RESOLVE registrar os preços de __________________, conforme as 

especificações constantes do Anexo da presente Ata, da empresa 

________________, CNPJ _____________, com sede na _________________, 

________________, CEP ___________, telefone: _________; fax _________, 

neste ato representada por _________________________________, RG 

_____________ SSP/____, CPF _________________, doravante denominado 

FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 

123/2006, Decretos n. 11.462/2023 e 8.538/2015, atendendo as condições previstas 

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Esta Ata não obriga o ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar contratação com o FORNECEDOR, podendo ocorrer 

licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação 

pertinente.    

 

2 – DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: A requisição dos produtos será formalizada 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR mediante a emissão da Ordem de Fornecimento, 

observadas as disposições contidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 22/2023.   

 

2.1 – O FORNECEDOR registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
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3 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O 

gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à 

Seção de Serviços Gerais do ÓRGÃO GERENCIADOR, competindo-lhe:  

  

a) Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, informado as 

quantidades a serem entregues; 

 
b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas 

no Edital da licitação e na presente Ata. 

 
4 – DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: Os preços registrados poderão 

ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados. 

 
4.1 – Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, 

tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do 

ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar o FORNECEDOR a fim de negociar a 

redução dos preços, de forma a adequá-los à média apurada. 

 
4.2 – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados 

e o FORNECEDOR apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de 

que não pode cumprir as obrigações assumidas, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 

acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação da 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 

seja apresentado antes da emissão da Ordem de Fornecimento. 

 
4.3 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 

ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 

entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele 

vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 

 
4.4 – Serão considerados preços de mercado os que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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4.5 – A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, será publicada no Portal Nacional de Compras Públicas 

(PNCP). 

 

5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR: O FORNECEDOR terá o seu registro cancelado: 

 
5.1 – Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com 

as hipóteses dos artigos 28 e 29 do Decreto n. 11.462/2023; 

 
5.2 – Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa à rescisão 

administrativa da Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente deste registro de 

preços, nas hipóteses previstas no artigo 28 do Decreto n. 11.462/2023; 

 

5.3 – Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 29 do Decreto 

n. 11.462/2023. 

 
5.4 – O cancelamento do registro do FORNECEDOR, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
5.5 – A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao 

FORNECEDOR por meio de correspondência com aviso de recebimento, que deverá 

ser juntado ao processo administrativo respectivo. 

 
5.6 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, 

a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se 

cancelado o preço registrado. 

 
5.7 – A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento 

ou por motivo de caso fortuito e/ou  força maior.  

 
5.8 – Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou 
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sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição infringida. 

 
5.9 – O cancelamento do preço registrado implica a cessação de todas as atividades 

do FORNECEDOR relativas ao respectivo registro. 

 
5.10 – Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação deste instrumento desde que a execução 

da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR mantenha o fiel 

cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 

 
6 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 

vigência de 1 (um) ano, contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

sua divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 

comprovado preço mais vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, com 

as quantidades registradas renovadas, conforme Enunciado 42 do 2° Simpósio de 

Licitações e Contratos da Justiça Federal. 

 

7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O extrato da ata de 

registro de preços será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial CNJ, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Além do CNJ, gerenciador da Ata de Registro de 

Preços, figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES o Superior Tribunal Militar e o 

Tribunal Superior Eleitoral, o Tribunal Superior do Trabalho. 

  

9 – DO FORO: DO FORO: As controvérsias decorrentes da presente Ata serão 

dirimidas na Justiça Federal/Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de 

qualquer outro. 

 

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, 

nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

 

Pelo CONTRATANTE 

Bruno César de Oliveira Lopes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
Secretário de Administração 

Portaria n. 108/2022 

 

Pelo FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 
ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N. ____/2023, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL 

DE JUSTIÇA, E A EMPRESA 

___________________, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA (Pregão Eletrônico n. 22/2023 - 

Processo Administrativo/CNJ n. 11910/2023). 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA 

PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA 
 

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste ato 
representando o(a)_________________, inscrito(a) no CNPJ nº__________________, 
declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de 
Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; Ter conhecimento do inteiro teor do referido 
Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me 
a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível; 
Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer 
tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o 
presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) 
contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas 
do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, 
documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que 
forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos 
contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos 
órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 

__________________________, ______ de ________ de ______ 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01/2024

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ,

ÓRGÃO GERENCIADOR – com sede no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Edifício
Premium, Brasília – DF, CNPJ 07.421.906/0001-29, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, Bruno César de Oliveira Lopes, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria n. 290, de 11 de outubro de 2022, e pelo art. 3º, inciso XI,
alíneas “al” e “ar”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, considerando o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2023, publicado no DOU do dia 23 de
janeiro de 2024, e a respectiva homologação, conforme Despacho 1767129 do
Processo 11910/2023, RESOLVE registrar os preços de água mineral sem gás em
garrafão retornável e sob demanda, conforme as especificações constantes do
Anexo da presente Ata, da empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA ,
CNPJ 03.160.007/0001-69, com sede na Fazenda Taboquinha, área 19, Brasília/DF, CEP
71.680-625, telefone: (61) 3427-1133, neste ato representada por Pablo Crispim
Loureiro, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n.
14.133/2021, Lei Complementar n. 123/2006, Decretos n. 11.462/2023 e 8.538/2015,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade
com as disposições a seguir.
 
1 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Esta Ata não obriga o ÓRGÃO
GERENCIADOR a firmar contratação com o FORNECEDOR, podendo ocorrer
licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação pertinente.
 
2 – DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: A requisição dos produtos será formalizada
pe lo ÓRGÃO GERENCIADOR mediante a emissão da Ordem de Fornecimento,
observadas as disposições contidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 22/2023.
 
2.1 – O FORNECEDOR registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
 
3 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O gerenciamento
deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Seção de Serviços
Gerais do ÓRGÃO GERENCIADOR, competindo-lhe:
 
a) Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, informado as
quantidades a serem entregues;
 
b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no
Edital da licitação e na presente Ata.
 
4 – DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: Os preços registrados poderão ser
revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
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eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.
 
4.1 – Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-
se superiores aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do ÓRGÃO
GERENCIADOR deverá convocar o FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos
preços, de forma a adequá-los à média apurada.
 
4.2 – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o
FORNECEDOR apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que
não pode cumprir as obrigações assumidas, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá acolher
o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação da veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado
antes da emissão da Ordem de Fornecimento.
 
4.3 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar
os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado
à época do registro – equação econômico-financeira.
 
4.4 – Serão considerados preços de mercado os que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
 
4.5 – A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, será publicada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
 
5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REGISTRO DO
FORNECEDOR: O FORNECEDOR terá o seu registro cancelado:
 
5.1 – Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as
hipóteses dos artigos 28 e 29 do Decreto n. 11.462/2023;
 
5.2 – Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa à rescisão
administrativa da Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente deste registro de preços,
nas hipóteses previstas no artigo 28 do Decreto n. 11.462/2023;
 
5.3 – Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 29 do Decreto n.
11.462/2023.
 
5.4 – O cancelamento do registro do FORNECEDOR, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO
GERENCIADOR.
 
5.5 – A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao
FORNECEDOR por meio de correspondência com aviso de recebimento, que deverá
ser juntado ao processo administrativo respectivo.
 
5.6 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se
cancelado o preço registrado.
 
5.7 – A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados
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deverá ser formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento
ou por motivo de caso fortuito e/ou força maior.
 
5.8 – Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR
poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição
infringida.
 
5.9 – O cancelamento do preço registrado implica a cessação de todas as atividades
do FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.
 
5.10 – Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste instrumento desde que a execução
da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR mantenha o fiel
cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.
 
6 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá vigência
de 1 (um) ano, contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que
comprovado preço mais vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, com
as quantidades registradas renovadas, conforme Enunciado 42 do 2° Simpósio de
Licitações e Contratos da Justiça Federal.
 
7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O extrato da ata de
registro de preços será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial CNJ, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Além do CNJ, gerenciador da Ata de Registro de
Preços, figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES  o Superior Tribunal Militar e o
Tribunal Superior Eleitoral, o Tribunal Superior do Trabalho.
 
9 – DO FORO: DO FORO: As controvérsias decorrentes da presente Ata serão
dirimidas na Justiça Federal/Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer outro.
 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.
 

Pelo CONTRATANTE
Bruno César de Oliveira Lopes

Secretário de Administração
 

Pelo FORNECEDOR
Pablo Crispim Loureiro

Representante
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ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01/2024

 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n. 01/2024,

celebrada entre o CNJ e a empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA ,
cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão
Eletrônico n. 22/2023.

 
ÓRGÃO GERENCIADOR - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Item Descrição detalhada do
produto Un

Quantidade
estimada

anual
Valor

Unitário
Valor
Total

3

Água mineral, natural,
potável, sem gás,
acondicionada em
garrafões de 20 (vinte)
litros, retornável, tipo
Polietileno/PET ou
Polipropileno/PP ou
Policarbonato,
transparentes e
devidamente lacrados, em
regime de comodato.
Prazo de validade de
acordo com a Portaria do
Departamento Nacional de
Produção Mineral, n. 387
de 19 de setembro de
2008 e n. 358 de 21 de
setembro de 2009 e
demais condições
previstas em contrato e
legislação específica
vigente.

garrafão 2880 R$ 3,83 R$
11.030,40
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Item Descrição detalhada do
produto Un Quantidade estimada anual Valor

Unitário
TSE STM TST  

3

Água mineral, natural,
potável, sem gás,
acondicionada em
garrafões de 20
(vinte) litros,
retornável, tipo
Polietileno/PET ou
Polipropileno/PP ou
Policarbonato,
transparentes e
devidamente
lacrados, em regime
de comodato.
Prazo de validade de
acordo com a Portaria
do Departamento
Nacional de Produção
Mineral, n. 387 de 19
de setembro de 2008
e n. 358 de 21 de
setembro de 2009 e
demais condições
previstas em contrato
e legislação específica
vigente.

garrafão 1000 70 3200 R$ 3,83

 

Ata de Registro de Preços n. 01/2024 - CALEVI (1781210)         SEI 11910/2023 / pg. 5



 
ANEXO B DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.
01/2024, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E
A EMPRESA CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão Eletrônico n.
22/2023 - Processo Administrativo/CNJ n.
11910/2023).

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA
FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 
Eu, Pablo Crispim Loureiro, neste ato representando a CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO
LTDA, inscrita no CNPJ 03.160.007/0001-69, declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta
para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; Ter conhecimento
do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi,
comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, no
que for cabível; Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou
estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar
fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de
cláusula(s) contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e
normas do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de
relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na
forma que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação
dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos
órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 21/02/2024, às 13:53,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Crispim Loureiro, Usuário
Externo, em 21/02/2024, às 14:43, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
SECRETÁRIO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 21/02/2024, às 18:43,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1781210 e o código CRC 389F0D29.

11910/2023 1781210v5
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